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1. INTRODUÇÃO:  

 

O presente Relatório é elaborado em atendimento das determinações fixadas 

pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, conforme previsão e 

detalhamento da Instrução Normativa n.º 4/2024/TCMPA, de 18/06/2024, tendo por 

objetivo fundamental a comprovação da transferência de informações e documentos, 

entre as gestões sucedida e sucessora, após as eleições municipais de 2024 e, 

sequencialmente, após a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal, em 2025.  

 

Na forma estabelecida e orientada pelo TCMPA, a entrega, conferência e guarda 

dos documentos que foram disponibilizados durante o processo de transição, 

receberam o correspondente “Termo de Recebimento” expedido por Maria Milena de 

Oliveira Lima, coordenadora da CATM, designada pelo Vereador-Presidente sucessor, 

ficando tais documentos comprobatórios de fornecimento, sob a guarda do 

coordenador designado pelo Vereador-Presidente sucedido. 

 

Objetivando o atendimento das determinações exaradas pelo TCMPA, são 

carreadas todas as informações pertinentes ao desenvolvimento dos trabalhos pela 

Comissão designada, sendo assegurado a cada uma das representações (sucedidos e 

sucessores), em campo próprio, apontar ressalvas, críticas e/ou sugestões ao trabalho 

desenvolvido, finalizando-se com a subscrição coletiva de todos os Membros da CATM 

e/ou dos respectivos coordenadores. 

 

Reafirma-se, por fim, que o presente Relatório busca resumir todas as 

atividades, levantamentos documentais e recomendações realizadas pela comissão 

responsável por gerenciar a transição entre gestões administrativas e governamentais, 

incluindo dados diversos, dentre os quais, aqueles vinculados à situação financeira, 

patrimonial, operacional, legislativa e administrativa do Poder Público, assegurando 

uma transferência de informações eficiente e uma continuidade administrativa eficaz. 

 

2. FASE PREPARATÓRIA DO PROCESSO DE TRANSIÇÃO DE MANDATOS: 

 

O art. 4º da IN n.º 4/2024/TCMPA instituiu a nominada “fase preparatória” do 

processo de transição de mandatos, sob encargo do Chefe do Controle Interno da 

Câmara Municipal de Peixe boi Pará, a Sra. Rafaela Sales de Souza.  

 

Dentre as obrigações e competências fixadas nos incisos I a VI do citado disposto 

normativo, destaca-se a responsabilidade da mesma no preliminar levantamento e 

consolidação de documentos e informações, detalhados no art. 42 do mesmo diploma, 

os quais deveriam ser entregues à CATM, no primeiro dia útil subsequente à sua 

designação formal, com publicação do ato. 
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O responsável pelo Controle Interno da Câmara Municipal informou e declarou, ainda, 

que adotou as medidas fixadas nos incisos II a VI, do art. 4º, da IN n.º 4/2024/TCMPA. 

 

3. DOS AGENTES PÚBLICOS E POLÍTICOS VINCULADOS AO PROCESSO DE TRANSIÇÃO 2024-

2025: 

 

Com a proclamação do resultado das eleições municipais de 2024 do município de Peixe-

boi no Estado do Pará, na data de 06/10/24 e eleição da Mesa Diretora da Câmara, em 2025, 

tornaram-se partes integrantes do Processo de Transição de Mandato, os seguintes agentes 

públicos e políticos: 

a) Vereador-Presidente sucedido: Sr. Adriano Oliveira da Silva 

b) Chefe/Responsável pelo Controle Interno (2024): Sra. Rafaela Sales de Souza. 

c) Representantes do Vereador-Presidente sucedido na CATM: 

- Rafaela Sales de Souza, CPF xxx.xxx.872-32 - (coordenador) 

- Albenizio Ruy Costa Cavalcante CPF: xxx.xxx.182-15 – Contador (membro) 

- Wallace Costa Cavalcante, CPF: xxx.xxx.812-04 – assessor Jurídico (membro) 

- Leônidas Rodrigues da Silva Junior, CPF: xxx.xxx.602-91 Tesoureiro - (membro) 

 

d) Vereador-Presidente sucessor: Sr. Allan Thyerry Pinto de Oliveira 

e) Representantes do Vereador-Presidente sucessor na CATM: 

- Maria Milena Oliveira Lima, CPF xxx.xxx.002-28- (coordenador) 

- Albenizio Ruy Costa Cavalcante CPF: xxx.xxx.182-15 – Contador (membro) 

- Wallace Costa Cavalcante, CPF: xxx.xxx.812-04 – assessor Jurídico (membro) 

 

Assim, em 12/10/2024, os documentos e informações levantados pelo Controle Interno 

do Poder Público Municipal, disponibilizou os documentos apontados em “Termo de 

Recebimento” cumprindo, com suas obrigações. 

4. DA INDICAÇÃO, DESIGNAÇÃO E NOMEAÇÃO DA CATM: 

 

Em atendimento ao disposto nos artigos 25, 26 e 27, da IN n.º 4/2024/TCMPA, temos o 

seguinte detalhamento: 

a) Em 06/10/2024, houve proclamação do resultado das eleições pela Justiça Eleitoral, 

para a legislatura 2025/2028. 

b) Em 11/10/2024, o Vereador-Presidente sucedido faz a designação do seu 

coordenador e demais membros da CATM, procedendo, ato continuou com a 
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A CATM, em análise aos prazos fixados pela IN n.º 4/2024/TCMPA e pelos 

comprovantes documentais vinculados, atesta a tempestividade, das competências 

fixadas aos Vereadores-Presidente sucedido e sucessor. 

 

A CATM faz juntada no presente Relatório de todos os documentos 

comprobatório do ato de nomeação dos seus Membros, publicização no Portal da 

Transparência, assim como dos correspondentes comprovantes de remessa de 

informações ao TCMPA, na forma prescrita pela IN n.º 4/2024/TCMPA. 

 

Durante o Processo de Transição, não foram registradas alterações na 

composição da CATM. 

 

 

publicação da Portaria n.º 036/2024, 11/10/2024, em atendimento ao disposto nos 

artigos 25, da IN n.º 4/2024/TCMPA, conforme nº de processo 1.056002.2024.2.0009 

conforme anexo; 

c) Em 15/10/2024, o Vereador-Presidente sucedido realizou a referida publicação no 

setor de protocolo do TCMPA, Portal da Transparência da Câmara Municipal de Peixe-

boi, site www.peixe.pa.leg.br, Mural físico da Câmara Municipal e no Mural físico da 

Prefeitura Municipal, atendimento ao disposto no art. 26, da IN n.º 4/2024/TCMPA, de 

18 de junho de 2024; 

 

d) Em 15/10/2024, o Vereador-Presidente sucedido realizou a referida publicação no 

Portal da Transparência da Câmara Municipal, art. 26, da IN n.º 4/2024/TCMPA; 

 

e) Em 15/10/2024, o Vereador-Presidente sucedido realizou a comunicação da 

publicação da Portaria n.º 036/2024 de 11 de outubro de 2024, ao TCMPA, via e-mail, 

recebendo o protocolo de n.º 1.056002.2024.2.0009, art. 26, da IN n.º 4/2024/TCMPA, 

 

 f) Em 01/01/2025, o novo Vereador-Presidente sucessor faz a designação do seu

 coordenador e demais membros da CATM, procedendo, ato continuou com a 

republicação da Portaria n.º 001-A/2025 de 01 de janeiro de 2025, em atendimento ao 

disposto no artigo 27, da IN n.º 4/2024/TCMPA. 

 

g) Em 01/01/2025, o novo Vereador-Presidente sucessor realizou a referida publicação 

no setor de protocolo do TCMPA, Portal da Transparência da Câmara Municipal, site 

www.peixe.pa.leg.br, Mural físico da Câmara Municipal e no Mural físico da Prefeitura 

Municipal, em atendimento ao disposto no art. 27, da IN n.º 4/2024/TCMPA; 

i) Em 01/01/2025, o novo Vereador-Presidente sucessor realizou a referida publicação 

no Portal da Transparência da Câmara Municipal, site www.peixe.pa.leg.br, art. 27, da 

IN n.º 4/2024/TCMPA; 

 

j) Em 02/01/2025, o novo Vereador-Presidente sucessor realizou a comunicação da 

publicação da Portaria n.º 001-A/2025 de 01 de janeiro de 2025, ao TCMPA, via e-mail, 

recebendo o protocolo de n.º 1.056002.2025.2.0006, art. 27, da IN n.º 4/2024/TCMPA; 
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6. DO LEVANTAMENTO E DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS PELA 

CATM: 

 

 

Os documentos e informações apresentados pelos Membros indicados pelo 

Vereador Presidente sucedido receberam o competente “Termo de Recebimento”, 

subscrito pela Sra. Maria Milena Oliveira Lima, na condição de Coordenador indicado 

pelo Vereador-Presidente sucessor. 

 

Registra-se, desta forma que durante o processo de transição, foram prestadas 

todas as informações e disponibilizados todos os documentos, em atendimento às 

disposições fixadas pelo art. 41 da IN n.º 4/2024/TCMPA. 

 

7. DA VERIFICAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA: 

 

Conforme competência fixada no inciso VI, do art. 38, da IN n.º 4/2024/TCMPA, a CATM 

procedeu com a verificação da disponibilização junto ao Portal da Transparência do Poder 

Legislativo, dos documentos e informações enumerados no art. 42 da mesma norma 

regulamentar, não identificando omissões na respectiva alimentação. 

 

8. DA REALIZAÇÃO DE VISITAS A INSTALAÇÕES NAS DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL: 

 

No desempenho de suas competências e atribuições, a CATM realizou visita ao prédio e 

instalações da Câmara Municipal, verificando o bom estado de conservação dos bens 

moveis e do próprio prédio da Câmara 

 

Durante tais visitas, não foram detectas situações de irregularidade ou críticas, que 

imponham o seu registro. 

 

No desempenho de suas competências e atribuições, durante o período de 

11/10/2024 a 28/01/2025, a CATM colecionou e recepcionou as informações e os 

documentos previstos no art. 42 da IN n.º 4/2024/TCMPA, de forma total, detalhando-

se tais elementos (conteúdo, forma e prazo), juntado em anexo a este Relatório. 

5. DAS REUNIÕES PERIÓDICAS DA CATM: 

Durante  o  Processo  de  Transição,  os  Membros  da  CATM tiveram disponibilizado 

pelo Vereador-Presidente  sucedido e, sequencialmente, por seu sucessor, uma sala 

localizada na Comissão de Controle  interno,  para execução de suas  atividades, 

contando  com  o  aparato  administrativo,  operacional  e  logístico,  conforme 

estabelecido no art. 72, da IN n.º 4/2024/TCMPA. 

 

 Nesse sentido, os Membros da CATM aprovaram de comum acordo a agenda dos 

trabalhos, a partir da qual foram realizadas reuniões periódicas, nos dias e horários: 

 

 a) 12/10/2024 às 8:30hs  e 28/01/2025 às 8:30 
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9. DA PRELIMINAR ANÁLISE DE RISCO NA RESCISÃO DOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE NATUREZA CONTINUADA: 

 

Conforme autorizativo do art. 39, da IN n.º 4/2024/TCMPA, assegura-se a CATM avaliar 

a possibilidade e a necessidade de prorrogação dos contratos de caráter continuado 

com vigência limitada à 31 de dezembro de 2024 ou, ainda, conforme o caso, a 

deflagração de novos procedimentos licitatórios, na forma da lei, em garantia da 

continuidade dos serviços públicos, emitindo recomendação formal ao Vereador 

Presidente sucedido. 

 

10. DA REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

 

No exercício de suas competências e a partir de demanda estabelecida pela Sra. Maria 

Milena Oliveira Lima, na condição de coordenadora da CATM representante do 

Vereador Presidente sucessor, foram requisitados documentos e informações 

complementares, devidamente motivadas e fundamentadas no inciso II, do art. 38, da 

IN n.º 4/2024/TCMPA, 

 

 Não foram requisitados pelo Comissão de Transição Mandato 2025, ao Vereador 

Presidente Sucessor, conforme autorizativo contido no inciso II do artigo 38, da 

Instrução Normativa nº 4/2024/TCMPA. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DE REPRESENTAÇÃO AO TCMPA E/OU AO MPPA: Registra-se que 

durante o processo de transição não foram propostas representações, na forma da IN n.º 

4/2024/TCMPA, a seguir detalhadas: 

 

a) não houve proposta de representações perante o TCMPA E MPPA, conforme 

diretrizes fixadas pela Instrução Normativa nº 4/2024/TCMPA 

 

13. DOS CERTIFICADOS DIGITAIS: 

 

Conforme diligências e/ou informações levantadas pela CATM, é registrado que na data 

de 02/01/2025, em atenção às disposições fixadas no inciso V do art. 53, da IN n.º 

4/2024/TCMPA, foram entregues ao Vereador-Presidente sucessor os seguintes 

certificados digitais, vinculados ao Poder Legislativo Municipal: 

 

12. DOS SISTEMAS INFORMATIZADOS E BASE DE DADOS: 

 

 Considerando as diretrizes fixadas nos artigos 48 e 49, da IN n.º 4/2024/TCMPA, a qual 

preconiza a manutenção dos sistemas eletrônicos e de suas respectivas bases de dados, 

sob responsabilidade primeira do Chefe do Poder Legislativo sucedido e, 

sequencialmente, de sua sucessora, esta Comissão de Transição, informa que houve 

preservação deles, com o correspondente repasse de acessos e senhas, em 02/01/2025. 

Bem como, foram mantidos pelo sussessor os serviços de assessoria jurídica e contábil, 

devendo a nova gestão providenciar sua formalização legal 
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a) Unidade Gestora: Câmara Municipal de Peixe boi CNPJ sob n.º 04.854.733/0001 – 44. 

E’cnpj cartão e leitora. 

 

14. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS, DAS RESSALVAS E/OU DAS INTERCORRÊNCIAS 

EVIDENCIADAS DURANTE O PROCESSO DE TRANSIÇÃO: 

 

Considerando os termos do §3º, do art. 45, da IN n.º 4/2024/TCMPA, a qual preconiza a 

consolidação e elaboração de forma conjunta, do presente Relatório Final da CATM, é 

assegurado a cada um dos coordenadores e demais membros, indicados pelos 

Vereadores Presidente sucessor e sucedidos, apresentarem suas considerações finais, 

fixando-se, nesta oportunidade, o relato de eventuais intercorrências ou ressalvas ao 

procedimento finalizado. Verificando-se em seguida, não haver. 

 

 

Considerando que a presente Comissão de Transição de Mandato/2024/2025, da 

Câmara Municipal de Peixe boi, iniciou seus trabalhos desde da fase preparatória, até 

fase final de transição, desempenhando diversos trabalhos juntos ao vereador 

Presidente Sucedido, vereador Presidente sucessor, e que todos os documentos e 

informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos foram disponibilizados 

pelos departamentos da Câmara cumprindo o previsto no artigo 42, da Instrução 

Normativa n.º 4/2024/TCMPA. Acreditamos ter alcançado os objetivos em cumprir os 

artigos 3º e 42 e os demais artigos previstos Instrução Normativa n.º 4/2024/TCMPA. 

 

Da mesma forma, a senhora Maria Milena Oliveira Lima, coordenadora e demais 

Membros da CATM, designado pelo Vereador-Presidente sucessor, dão por finalizados 

e atingidos os objetivos da presente comissão. 

 

15. DA CONCLUSÃO DAS ATIVIDADES DA CATM E DEMAIS ENCAMINHAMENTOS: 

 

A CATM, a par dos elementos referenciados, finaliza suas atividades em 28/01/2025, 

firmando o que segue: 

 

a) Todos os documentos e informações, levantados e disponibilizados na forma do art. 

42 da IN n.º 4/2024/TCMPA e descritos em anexo deste Relatório Final, ficaram sob a 

guarda da Sra. Maria Milena Oliveira Lima, coordenadora designada pelo Vereador-

Presidente sucessor; 

 

b) Todos os Termos de Recebimento dos documentos e informações levantados e 

disponibilizados na forma do art. 42 da IN n.º 4/2024/TCMPA, ficaram sob a guarda da 

Sar, Rafaela Sales de Souza coordenadora designada pelo Vereador-Presidente 

sucedido; 

c) O presente Relatório Final, subscrito pelos coordenadores e demais membros 

presentes na reunião de encerramento dos trabalhos, em 04 (quatro) vias, será 

encaminhado, nesta mesma data aos Vereadores-Presidente sucedido e sucessor, 

devidamente instruídas com cópias dos documentos disponibilizados durante a 

realização do processo de transição; 
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d) Fixa-se a advertência/alerta, ao Vereador-Presidente sucessora, quanto a sua 

responsabilidade na publicização do presente Relatório, junto ao Portal da 

Transparência Municipal, na forma e prazo previsto pelo art. 46, §2º, da IN n.º 

4/2024/TCMPA. 

 

e) Fixa-se a advertência/alerta, ao Vereador-Presidente sucedido, quanto a sua 

responsabilidade no encaminhamento do presente Relatório ao TCMPA e ao MPPA, na 

forma e prazo do art. 47, da IN n.º 4/2024/TCMPA, assim como de comprovar, perante 

o Vereador-Presidente sucessor, do cumprimento de tal obrigação, conforme previsão 

do §1º, do mesmo dispositivo.  

 

 

 Adriano Oliveira da Silva                                       Allan Thyerry Pinto de Oliveira 

 

 

. Rafaela Sales de Souza.                                        Maria Milena Oliveira Lima 

 

 

 Albenizio Ruy Costa Cavalcante 

 

 

 Wallace Costa Cavalcante 

 

 

 Leônidas Rodrigues da Silva Junior 

 

Peixe boi, Pará, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

Assinaturas: 

 

 

WALLACE 
COSTA 
CAVALCANTE

Assinado de forma 
digital por 
WALLACE COSTA 
CAVALCANTE

ADRIANO OLIVEIRA DA 
SILVA:• • • • • • • • • • •

Assinado de forma digital por 
ADRIANO OLIVEIRA DA 
SILVA:• • • • • • • • • • •  
Dados: • • • • .• • .• •  • • :• • :• •  -• • '• • '

ALLAN THYERRY PINTO 
DE OLIVEIRA:• • • • • • • • • • •

Assinado de forma digital por 
ALLAN THYERRY PINTO DE 
OLIVEIRA:• • • • • • • • • • •  
Dados: • • • • .• • .• •  • • :• • :• •  -• • '• • '

RAFAELA SALES DE 
SOUZA:• • • • • • • • • • •

Assinado de forma digital por 
RAFAELA SALES DE 
SOUZA:• • • • • • • • • • •  
Dados: • • • • .• • .• •  • • :• • :• •  -• • '• • '

ALBENIZIO RUY COSTA 
CAVALCANTE:• • • • • • • • • • •

Assinado de forma digital por 
ALBENIZIO RUY COSTA 
CAVALCANTE:• • • • • • • • • • •  
Dados: • • • • .• • .• •  • • :• • :• •  -• • '• • '

MARIA MILENA OLIVEIRA 
LIMA:• • • • • • • • • • •

Assinado de forma digital por MARIA 
MILENA OLIVEIRA LIMA:• • • • • • • • • • •  
Dados: • • • • .• • .• •  • • :• • :• •  -• • '• • '

LEONIDAS RODRIGUES DA 
SILVA JUNIOR:• • • • • • • • • • •

Assinado de forma digital por 
LEONIDAS RODRIGUES DA SILVA 
JUNIOR:• • • • • • • • • • •  
Dados: • • • • .• • .• •  • • :• • :• •  -• • '• • '
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ANEXOS 
 

 

01 – Portaria nº 036/2024 

02 – Portaria nº 001-A/2025 

03 – Protocolo 1.056002.2024.2.0009 sistema e TCMPA. 

04 - Protocolo 1.056002.2025.2.0006 sistema e TCMPA. 

05 – Balancete financeiro de 2024 

06 – Despesa por categoria econômica 2024 

07 – TCC em 31 de dezembro de 2024 

08 – Relação de saldo caixa/banco em 31/12/2024 

09 – Relatório de inventario de bens moveis e imóveis de 2024 

10 – RGF do 2º quadrimestre de 2024 

11- RGF do 3º quadrimestre de 2024 

12 – Relatórios sintéticos de folhas de pagamento 



Av. Joao Gomes Pedrosa, 504, Centro, CEP: 68.734-000 
Localizada entre a Tv. Armando Rodrigues da Sliva com a Tv. Eudldes Augusto Matos 

E-mails: camarapb@hotmail.com I camarapelxebol@pelxebol.oa.leq.br- Fane: (91) 3821-1205 

a) Coordenador: 

- Nome: Rafaela Sales de Souza 
- Cargo: Coordenadora da Comissao de Controle Intemo 
- CPF: xxx.xxx.872-32 
- Telefone de Contato: (91) xxxxx-0388 

I - Coordenador e membros indicados pela gestao 2024: 

Art. 1 '', Fica constituida a Comissao Administrativa de Transicao de Mandato (CATM) no 
ambito do Poder Legislativo Municipal de Peixe-Boi - Para, com a seguinte composicao: 

RESOLVE: 

CONSIDERANDO que a nova Mesa Diretora da Camara Municipal de Peixe-Boi - Para, 
somente sera eleita em 01101/2025, estabelecendo-se a nova Presidencia deste Poder 
Legislativo, ao que se impoe, nesta data, a designacao do Coordenador e Membros da 
Comissao Administrativa de Transicao de Mandato, da atual gestao, visando o inicio de 
suas atividades, na fonna regulamentada pelo TCMP A. 

CONSIDERANDO o disposto na Instrucao Normativa n." 4/2024!fCMPA, que 
regulamenta o processo administrativo de transicao de mandatos no ambito dos Poderes 
Publicos Municipais do Estado do Para, 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir uma transicao ordenada e eficiente entre a 
gestao que se encerra e a gestao que se inicia, assegurando a continuidade administrativa e 
a preservacao do interesse publico, 

CONSIDERANDO a proclamacao do resultado das Eleicoes Municipais de 2024, fixado 
pela Justica Eleitoral, em 06/10/24, a qual informa os vereadores eleitos para a legislatura 
2025-2028. 

0 PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PEIXE-BOI - PAM, no uso das 
atribuicoes que lhe sao conferidas pela Constituicao Federal, pela Lei Organica Municipal e 
pela Instrucao Normativa n." 4/2024/TCMPA, 

DISPOE SOBRE A NOMEA<;Ao DA COMISSAO 
ADMINISTRATIVA DE TRANSI<;AO DE 
MANDATO (CATM) NO AMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIff~NCIAS. ' 

DE 11 DE OUTUBRO DE 2024. PORT ARIA N° 036/2024 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: 
ESTADO DO PARA 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE PEIXE-801 

CNPJ: 04.854.733/0001-44 



Av. Jolt"Gomes Pedrosa: 504, Centro, CEP: 68.734-000 
Localizada entre a Tv. Armando Rodrigues da Silva com a Tv. Eudldes Augusto Matos 

E-mails: camaraob@hotmall.com I camarapeixeboi@peixeboLpa.leg.br- Fone: (91) 3821-1205 

I - Dos Direitos: 

Art. 4n. Os direitos e deveres dos Coordenadores e Membros da Comissao, sem prejuizo do 
detalhamento fixado pela IN n." 4/2024/TCMPA, sao os seguintes: 

Art. 3°. Fica designado a Sala do Controle Intemo na Camara Municipal para a realizacao 
dos trabalhos e reunioes da CA TM. 

IV - Assegurar a transparencia e eficiencia na transferencia de informacoes e 
responsabilidades, entre as gestoes sucedida e sucessora. 

III - Preservar a mem6ria institucional; 

II - Garantir a continuidade dos servicos publicos; 

I - Desempenhar todos os atos necessaries a recepcao, levantamento e consolidacao de 
informacoes e documentos, destinados a transicao, na forma prescrita pelo art. 23, da TN n." 
4/2024/TCMP A; 

Art. 2°. A Comissao Administrativa de Transicao de Mandato (CATM), sem prejuizo das 
disposicoes fixadas pela IN n." 4/2024/TCMPA, tera coma objetivos principais: 

- NQm<;; L~Qnida~ R9drigues da Silva. Junior 
- Cargo: Tesoureiro - Responsavel pela area orcamentaria e financeira 
- CPF: xxx.xxx.602-91 · 
- Telefone de Contato: (91) xxxxx-8364 
- E-mail: xxxxxrdoleo@yahoo.com.br 
I - Competira ao Preaidente da Camara Municipal, a partir da eleicao da Mesa Diretora, em 
01 de janeiro de 2025, proceder com a indicacao de seu coordenador e demais membros, 
procedendo com a edicao de novo ato de nomeacao da CA TM. 

- Nome: Wallace Costa Cavalcante 
- Cargo: Assessor Juridico - Responsavel pelo Assessoramento Juridico 
- CPF: xxx.xxx.812-04 
- Telefbne de Contato: (91) :xxxxx-4412 
- E-mail: xxxxxx74adv@hotmail.com 

- Nome: Albenizio Ruy Costa Cavalcante 
- Cargo: Assessor Contabil - Responsavel pela Gestao Contabil 
- CPF: xxx.xxx.182-15 
- Telefone de Contato: (91) xxxxx-3601 
- E-mail: xxxxxcava1cant@gmail.com 

b) Membros: 

- E-mail: xx-xxxalesdesouza@gmail.com 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARA 

POD&R LEGISLA TIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE PEIXE-BOI 

CNPJ: 04.854.733/0001-44 



Av. Joao Gomes Pedrosa, 504, Centro, CEP: 68.734-000 
Localizada entre a Tv. Armando Rodrigues da Silva com a Tv. Eudides Augusto Matos 

E-mails: camarapb@hotmall.com I camaraoejxebol@pelxebol.pa.leg.br- Fone: (91) 3821-1205 

Adria~ira Silva 
Presidente da Camara Municipal de Peixe-Boi 

Gabinete da Presidencia da Camara Municipal de Peixe-Boi - Para, em 11 de outubro de 
2024. 

Art. 8°. Revogam-se as disposicoes em contrario, 

Art. 7°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacao. 

Art. 6°. Esta Portaria sera publicada no Diario Oficial Municipal, no Portal da 
Transparencia Publica do Poder Legislativo, no Mural ou Quadro de A visos da Camara 
Municipal, e sera encaminhada por meio de oficio ao TCMP A, ao MPP A e ao Poder 
Executivo Municipal, no prazo maximo de 02 (dois) dias uteis, 

Art. 5°. A instalacao da CATM determina o inicio imediato dos trabalhos de transicao de 
mandato, a contar da data de publicacao desta Portaria e fixando seu encerramento, em 31 de 
janeiro de 2025. 

e) adotar todas as providencias necessarias, caso necessano, de comunicacao e/ou 
representacao de intercorrencias ao Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Para 
(TCMPA), ao Ministerio Publico do Estado do Para (MPPA). 

d) observar os prazos e formas prescritas pelo TCMP A, ao processo de transicao de 
mandato, em especial, para elaboracao do Relatorio Final e seu encaminhamento aos 
Chefes de Poder sucedido e sucessor; e 

c) elaborar e assinar o Termo de Recebimento de documentos e informacoes; 

b) manter a confidencialidade das informacoes e dados sensiveis; 

a) cooperar mutuamente com todos os membros da CATM; 

II- Dos Deveres: 

b) solicitar e receber informacoes necessarias ao processo de transicao. 

a) acesso amplo as instalacoes e documentos publicos municipais; 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARA 

PODER LEGISLA TIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE PEIXE-801 

CNP J: 04.854. 733/0001-44 



Av. JoAo Gomes Pedrosa, 504, Centro, CEP: 68.734-000 
l.ocalizada entre a Tv. Armando Rodrigues da Silva com a Tv. Euclides Augusto Matos 

E-mails: gm_ierapb@h2tma1l.com I camarapeixeboi@pe1xeboi~ - Fone: (91) 3821-1205 

Peixe-Boi - Para, 1° de janeiro de 2025. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubucacao. 

Art. 3° A Comissao devera apresentar um relat6rio final sobre a transicao ate 
[data limite], contendo recomendacoes e observacoes relevantes. 

Paragrafo {mico. Os membros da CATM terao a funcao de organizar as 
lnforrnacoes e documentos necessarios para a transicao. 

I - Maria Milena Oliveira Lima, Controladora lntema; 
II -Wallace Costa Cavalcante, Assessor Juridico; 
Ill - Albenizio Ruy Costa Cavalcante, Contador. 

Art. 2° A CATM sera composta pelos seguintes membros: 

Art. 1° Fica instituida a Comtssao Administrativa de Transicao de Mandato do 
Poder Legislativo (CATM), com a finalidade- de coordenar as atividades de 
transicao entre os mandatos dos vereadores. 

RESOLVE: 

O Presidente da Camara Municipal de Peixe-Boi, Estado do Para, no uso de 
suas atribuicoes legais, e considerando a necessidade de assegurar a 
continuidade dos trabalhos legislativos e a transparencia na transicao de 
mandatos, 

Nomeia Comissio Administrativa 
de Transi~io de Mandato do 
Poder Legislativo (CAMT). 

PORTARIA N° 001-A/2025 

REPUBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARA 

PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE PEIXE-801 

CNPJ: 04.854.733/0001-44 
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"Essa mensagem, inclusive seus anexos, e destlnada 
' exclusivamente ao seu desttnatarlo e pode conter tnforrnacoes 

confldenciais, protegidas por sigilo proflssional, ou cuja 
dlvulqacao seja proibida por lei. Caso tenha recebido-a 
indevldamente, queira, por gentileza, reenvia-la ao emitente, 
esclarecendo o equivoco. O uso nao autorizado de tais 
tnforrnacoes e oroibido e esta suieito as oenalldades cabfveis." 

kelly Sales Correa do Nascimento 
Chefe /Protocolo 
Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do Par~ - 
TCMPA 
Fixo: +SS 91 3210-7S88 

Preza dos, 
lnformo que sua solicitacao foi recebida e autuada sob o No de 
PROC 1.056002.2024.2.0009. no sistema eTCMPA. 
Atenciosamente, 

Em seg., 14 de out. de 2024 as 11 :00, CAMARA 
MUNICIPAL DE PEIXE-801 <camaraRb@hotmail.com> 
escreveu: 

BOM DIA, SEGUE EM ANEXO PORTARIA N° 
036/2024, QUE TRATA DA NOMEQAO DA 
COMISSAO ADMINISTRATIVA DE TRANSIQAO 
DE MANDATO DO PODER LEGISLATIVO. 

Protocolo TCM-PA 
Para: CAMARA MUNICIPAL DE PEIXE-801 
Ter, 15/10/2024 14:47 • 



• • 

"Essa mensagem, inclusive seus anexos, e destinada 
exclusivamente ao seu destinatarlo e pode conter lnforrnacoes 
confidenclals, protegidas por sigilo profisslonal, ou cuja 
dlvulqacao seja proibida por lei. Caso tenha recebido-a 

kelly Sales Correa do Nascimento 
Chefe /Protocolo 
Tribunal de Contas dos Municipios do Estado do ParA - 
TCMPA 
Fixo: +55 91 3210-7588 

Preza dos, 
lnformo que sua sollcitacao foi recebida e autuada sob o No de 
PROC 

1.056002.2025.2.0006, no sistema eTCMPA. 
Atenciosamente, 

OBS: Por favor Acusar Recebimento. 
Obrigado. 

Em sex., 31 de jan. de 2025 as 11 :44, CAMARA 
MUNICIPAL DE PEIXE-801 <camaraP-b@hotmail.com> 
escreveu: 

i Born dia, 
I Esta mos encaminhando atraves do Of. n° 
' 011 /2025 - CM PB/PL, Portaria n° 001-A/2025. 

Protocolo TCM-PA 
Para: CAMARA MUNICIPAL DE PEIXE-801 
Sex, 31/01/202512:12 • 
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Assinado de forma digital par ADRIANO 
OLIVEIRA DA SILVA:59231947249 

ADRIANO OLIVEIRA DA 
SILVA:59231947249 

ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA Presidente RUY COSTA CAVALCANTE Contador 

de 2024. de Dezembro 
107.306,35 

15.537,24 

T 0 TA L 

subtotal sa l dos anteri ores 

15.537,24 
15.537,24 

Mes anterior 

100, 000 I 00 

SALDOS ANTER!ORES 
BAN COS 

BB 9.075-1 (C.AJ>1 MUN 
subtotal 

subtotal transferenri as recebi das 

100, 000 I 00 
100, 000 I 00 

10.947,95 

TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 
TRANSFERENCIAS DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE BO! - 
subtotal 

subtotal extra-a r~amentari a 

619, 42 
3.411,26 
5.785,49 

645, 13 
62 ,45 

389, 20 
35 ,00 

10.947,95 

-19 .178, 84 

subtotal 

EXTRA-OR~ENTARIA 
CONSIGNA<;OES 

BANCO DO ESTADO DO PARA AG PEIXE-BOI 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CMP 
INSS - INSTITUTO NAC!ONAL DO SEGURO S 
IRRF - CMP 
IRRF demai s rendimentos - CMP 
ISSQN - CMP 
taxa de servi cos - CMP 

subtotal contraparti da 

-19.178,84 
CONTRAPARTIDA 

EMPENHADA E A PAGAR - CMP 

subtotal orcaeentaria 0,00 

I OR<;M>1ENTARIA 1 
I Legi s l ati va 96.358,40 1.180.000,00 

o ,oo I 
I subtotal ortanentari a 96. 358, 40 1.180, 000 I 00 
I 

0 I 00 I EXTRA-OR~ENTARIA 
I CONSIGNA<;OES 

o ,oo I BANCO DO ESTADO DO PARA AG PEIXE-BOI 619, 42 9.497,98 
I CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CMP 3.411,26 50. 093, 61 
I INSS - INSTITUTO NAC!ONAL DO SEGURO S 5. 785,49 52. 245, 33 
I IRRF - CMP 645,13 7.260,21 

9.497,98.I IRRF demais rendimentos - CMP 62, 45 999, 34 
50.093,61 I ISSQN - CMP 389, 20 5.431,64 
52.245,33 I taxa de servi cos - CMP 35 ,00 415 I 00 
7.260,21 I subtotal 10.947,95 125. 943, 11 

999, 34 I 
5.431,64 I subtotal extra-ortanentari a 10.947,95 125.943,11 

415 ,oo I 
125. 943, 11 I TRANSmENCIAS CONCEDIDAS 

I TRANSFERENCIAS PARA UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 
125.943,11 I PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE BO! - 0,00 20 • 000 I 00 

I subtotal 0,00 20 • 000 I 00 
I 
I subtotal transferenci as concedi das 0,00 20, 000 I 00 

1.200. 000 I 00 I 
1.200. 000 I 00 I SALDOS ATUAIS Mes atua l Mes atua l 

I 
1.200. 000 I 00 I 

I 
Exerc anterior I 

I 
0 I 00 I 
o ,oo I 

I 
o ,oo I 

1.325.943,11 I T 0 T A L DESPESAS • 107.306,35 1.325. 943, 11 

DESPESAS 
No mes Ate o mes No mes Ate 0 mes I 

RECEITAS 

ATE DEZEMBRO DE 2024 Pagina: 0001 

BALANCETE FINANCEIRO 
Para Governo Municipal de Peixe-Boi Camara Municipal de Peixe-Boi 



Para Exercicio de 101~ 
Governo Municipa1 de Peixe-Boi Pagina: 0001 
Camara Municipa1 de Peixe-Boi 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR CATEGORIA ECONOMICA 
CODI GO mECIFICA\AO DESPESA FIXADA DOTA\AO ATUALIZADA VALOR EMPENHADO VALOR LIQUIDADO VALOR PAGO 

(ACUMULADA) (No mfooo) (NO PERIODO) (NO PERI ODO) 

l.UU0.00 Des~esas correntes l.lll.000 I 00 uo1.m,oo u1l.m,~~ 1.lll.m,~~ 1.lll.m.,~~ 
l.1.00.00.00 Pessoa] e encar~os soc1ais m.100,00 OIO.IOUO rn.m,01 oll.llO,Oi oll.llO,Oi 
l.U0.00.00 A~lica~oes airetas m.100,00 olU0~100 rn.m,01 oll.llO,Oi Oll.llO,Oi 
1.UO.OUO Contrata~ao ~or tem~o aeterminaao 11.100,00 IU14,00 IU14,00 IU14,00 IUIUO* 
l.U0.11.00 vencimentos e vant. flxas ~essoal civi 111' 000 I 00 111.14Ui 111.lOl,11 111.io1,11 111.101,11* 
l.UO.ll.00 oor1~a~oes ~atronais 100.000,00 IUll,01 1i.m,10 ll.m,io ll.m,io* 
l.l.00.00.00 Outras aes~esas correntes m.100,00 10~.m,oo m.m,~1 m.0%,~1 m.m,~1 
l.U0.00.00 A~lica~oes airetas liUOO ,00 IOU~O ,00 m.0%,~1 m.0%,n m.0%,n 
l.UO.lUO oiarias · c1vll 11.000 I 00 10. ooo, oo 11, 110 I 00 11, 110 I 00 11.110,00* 
l.UO.l0.00 Material ae con sumo IU00,00 101.lOI, 00 100. 104, 11 100. 104,11 100.104,11* 
l.UO.ll.00 Passa~ens e aes~esas com locomo~ao 1l.000I00 000 I 00 0 I 00 0 1 00 0 I 00* 
l.UO.ll.00 Servi~os ae consultoria 100.000,00 100.400,00 100.400,00 100.400,00 100.400,00* 
l.UO.JUO Outros serv. ae terceiros ~essoa fisic io.100 ,00 lOUll,00 10Ul1, I~ 10Ul1,I~ 10Ul1,I~* 
l.UO.lUO Outros serv. ae terc. ~essoa juriaica 11. 100 I 00 oUio,oo oUil,11 oUil,11 oUil,11* 
l.U0.4UO serv. tecnolo~ia informa~ao/comunic.· 10.000,00 10.000,00 1. rn,oo 1. rn,oo I, I lo I 00* 
l.U0.41.00 oori~a~oes tr1outarias e contrioutivas 1.100,00 100 I 00 0 I 00 0 I 00 0 I 00* 
l.UOJUO Des~esas ae exercic1os anteriores U00,00 U00,00 Lm,ol Lm,ol Lm,w 
l, UOJUO rnaeniza~oes e restitui ~oes 10.000,00 1.000,00 0 I 00 0 I 00 0 I 00* 
U.00.00.00 Des~esas ae ca~ital oUOO ,00 lUOl,00 10.m,01 lo.Ill, 01 10. Ill, 01 
U.00.00.00 Investimentos oUOO ,00 lU01,00 10.m,01 lo. Ill, 01 10. Ill, 01 
4.U0.00.00 A~lica~oes airetas oUOO ,00 lUOl,00 10.m,01 10.lll,Ol 10' Ill I 01 
4.U0.11.00 ooras e instala~oes 10.000,00 1, 00 0 I 00 0 I 00 0 I 00* 
4.UO.IUO E~ui~amtos e material ~manente 4UOO ,00 lU00,00 10.m,01 10. lll,01 IUll,01* 

TOTAL GERAL DA DESPESA 1.100.000,00 1.100.000,00 l.liO' 000 I 00 1. m. ooo, oo l.li0.000,00 



Nota: (*) contas analiticas, amis sao sinteticas 

VALOR PAGO 
(NO PERiODO) 

DESPESA f!XADA OOTA\AO ATUALIZADA VALOR EMPENHADO VALOR LIQUIDADO 
(ACUMULADA) (NO PERIODO) (NO PERiODO) 

COD I GO 

Exercicio ae LOL~ 
Pa~i na: DOOL 

Para 
Governo Munici~a1 ae Peixe-Boi 
Camara Munici~a1 ae Peixe-Boi 
DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR CATEGORIA ECONOMICA 
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' ·' 

LEONIDAS RODRIGUES DA SILVA JUNIOR tesoureiro ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA Presidente 

Assinado de forma digital por ADRIANO 
OLIVEIRA DA SILVA:59231947249 

ADRIANO OLIVEIRA DA 
SILVA:5923194 7249 

Peixe-Boi, 31 de Dezembro de 2024. visto: 

por mim a vista do(a) certo com os registros no ato do encerramento 
Os valores acima mencionados foram verificados Sr.(a). Presidente que tambem assina o presente e achado do Livro de Caixa existente nesta Tesouraria, nesta data, do expediente. 

b) BANCOS ... : R$ 0,00 (Zero Real). 

a) CAIXA .... : R$ 0,00 (Zero Real). 

Nesta data, em cumprimento as exigencias estabelecidas por Lei, o abaixo assinado, tesoure1ro do(a) Camara Municipal de Peixe-Boi, procedeu a verifica~ao dos valores existentes no Caixa deste(a) Camara, tendo encontrado o seguinte: 

C A I X A D E 

Para Governo Municipal de Peixe-Boi Camara Municipal de Peixe-Boi T E R M 0 D E C 0 N F E R E N C I A 



ADRIANO OLIVEIRA DA ~~~l~~dR~Ad~6o~~~~~~tal 
SILVA:S9231947249 DA SILVA:59231947249 

0,00 0,00 0,00 TOTAL GERAL ......... 

0,00 0,00 
Banco 

BB 9.075-1 (CAM MUN DE PEIXE SOI) 

SALDO NAO 
COMPROMETIDO JA PREVISTOS CONTABIL 

SALDO PRE-PAGAMENTOS DENOMINA<;AO 

Pagina: 0001 
saldo das fichas do sistema financeiro 

31/12/2024 - em R$ 
Para 
Governo Municipal de Peixe-Boi 
Camara Municipal de Peixe-Boi 



Av. Joao Gomes Pedrosa, 504, Centro, CEP: 68.734-000 
Locallzada entre a Tv. Armando Rodrigues da Silva com a Tv. Euclides Augusto Matos. 

E-mail: camarapb@hotmail.com I camarapelxebol@peixeboi.pa.leg.br - Fone: (91) 3821-1205 

Membro Membro 

IVALDO NEY · Asslnadodefonnadlgitalpor 
IVALOO NEY CARVALHO DA 

CARVALHO DA '~1LVA:3800269a21s 
SILVA:3800269'l,4 5'~~~.:201a.05.1112:22:4s 

LEONI DAS A>•lnadode fortna digital por 
LEONIDAS RODRIGUES DA SILVA 

RODRIGUES DA SILV~ ~UNJOR:68843860291 
JUNIOR:6884386?J:91'-~~ 201s.os.11 12:45:50 

Presidente 

FLAVIO BENEDITO 1,. Asslnado de forme dlqltal por 
' FLAVIO BENEOITO ARAUJO 

ARAUJO ALES:004:Z2579211 
SALES:0042257921 r!~~:,:-io1s.05.1113:oo:45 

t.J 

Aos 10 dias do mes de abril de 2018, reuniu-se a Cornlssao institufda pela Portaria 

n° 007/2018, de 06 de abril de 2018, composta por Flavio Benedito Araujo Sales - 

Presidente, Leonidas Rodrigues da Silva Junior - Membro e lvaldo Ney Carvalho 

da Silva .. Membro, para a realizacao do planejamento visando a realizacao do 

inventarlo anuat de bens m6veis e lmovels da Camara Municipal de Peixe-Boi, 

referente aos exercfcios de 2017/2018, na sala da Secretaria deste Peder 

Legislative, nao havendo nada mais a tratar, foi encerrada as 09h30min, a reunlao 
desta Cornissao. 

Ata de Abertura da Comissao de 
lnventarlo e Reavallacao de bens m6veis e 
im6veis do Poder Legislativo. 

Republlca Federativa do Brasil 
Estado do Para 

Poder Legtslativo 
Camara Municipal de Peixe-Boi 

CNPJ: 04.854.733/0001-44 



Av. Joao Gomes Pedrosa, 504, Centro, CEP: 68.734-000 
Localizada entre a Tv. Armando Rodrigues da Silva com a Tv. Euclldes Augusto Matos. 

E-mail: camarapb@hotmail.com I camarapeixebol@peixeboi.pa.leg.br - Fone: (91) 3821-1205 

Na tabela em anexo, sao apresentadas lnformacoss relativas as quantidades de 
bens identificados durante o lnventarlo conforme a sltuacao do acervo patrimonial 
desta Casa Legislativa. 

4 - CONCLUSCES E RECOMENDACOES 

Esta Cornlssao assim que empossada pela portaria acima mencionada, iniciou os 
trabalhos de levantamentos de bens m6veis e im6veis desta Casa, dando infcio 
pelos seguintes setores: audit6rio, plenario, arquivo, corredor, secretaria, gabinete 
da presidencla, copa e tesouraria. 

3 - DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO 

De inicio, n6s integrantes da Cornlssao de lnventario e Reavaliacao de bens m6veis 
e im6veis do Poder Legislativo, contamos com a colaboracao do funclonario da 
contabilidade desta Casa, que nos forneceu a planilha de relacao de bens m6veis 
incorporados existentes desde de 2013 ate a presente data. 

2 - METODOLOGIA DO TRABALHO 

.. 
II - relat6rios de bens nao inventariados (nao localizados); 

Ill - relat6rios de bens inservrveis, para infcio dos procedimentos de transterenclas a 
central de bens e/ ou baixas. 

• 
I - relat6rios de bens inventariados; 

O objetivo desse relat6rio e apresentar os resultados do lnventarlo Anual de Bens 
M6veis e lm6veis para o exercfcio 2017/2018, em cumprimento a legisla9ao vigente. 

Fazem parte do inventarlo Anual, os relat6rios abaixo: 

1-0BJETIVO 

A Cornlssao lnventariante nomeada pela Portaria n° 007/2018, de 06 de abril de 
2018 da Dlrecao da Camara Municipal, designada para a realizacao do lnventarlo 
Anual de Bens M6veis e lm6veis para o exercfcio 2017/2018, apresenta o relat6rio 
de conclusao dos trabalhos. 

RELAT6RIO DE INVENTARIO ANUAL DE BENS M6VEIS IM6VEIS DO 
EXERCiCIO 2017/2018, DA CAMARA MUNICIPAL DE PEIXE-801· - PA. 

Republica Federativa do Brasil 
Estado do Para 

Peder Legislative 
Camara Municipal de Peixe-Boi 

CNPJ: 04.854. 733/0001-44 



Av. Joao Gomes Pedrosa, 504, Centro, CEP: 68.734-000 
Locallzada entre a Tv. Armando Rodrigues da Silva com a Tv. Euclldes Augusto Matos. 

E-mail: camarapb@hotmall.com I camarapeixeboi@peixeboi.pa.ieg.br - Fone: (91) 3821-1205 

Membro Membro 

IV ALDO NEY . Asslnado de forma digital por 
IVALDO NEY CARVALHO DA 

CARVALHO DA ILVA:38002698215 

SILVA:38002698.~ s'"~::.2019·05•1112:24:23 

LEONIDAS · Asslnado de forma digital por 
,,., LEONIDAS RODRIGUES DA 

RODRIGUES DA SILV.4: ILVAJUNIOR.'68843860291 
JUNIOR·688438601efl -eamis; 201s.os.1112:4S:S6 . /? -03'00' 

FLAVIO BENEDITd' Ass1nadodeformad1g1ta1 
ARAUJO ' p~~~~VIO BENEDITO 

SALES:0042257912 SALES:Q,0422579211 
/ ··· Da os: 2018.05.11 12:59:56 

11 ( / -03'00' 

Presldente 

Essas intormacoes foram obtidas a partir dos levantamentos fisicos, in loco, no 
predlo deste Poder Legislative, juntamente com veriflcacoes das relacoes de 
incorporacoes constantes dos registros contabeis. 

Por fim recomendamos: que se proceda a busca e locallzacao dos bens citados no 
relat6rio dos bens nao localizados e que se proceda a devida baixa dos bens 
constantes no relat6rio de bens inservfveis, alem de lnclusao do numero de 
tombamento nos registros contaveis. 

Camara Municipal de Peixe-Boi - PA, 27 de abril de 2018. 

Republlca Federativa do Brasil 
Estado do Para 

Poder Legislativo 
Camara Municipal de Peixe-Boi 

CNPJ: 04.854.733/0001-44 



Av. Jo~o Gomes Pedrosa, 504, Centro, CEP: 68.734-000 
Locallzada entre a Tv. Armando Rodrigues da Silva com a Tv. Euclldes Augusto Matos. 

E-mail: camarapb@hotmail.com I camarapelxeboi@pelxebol.pa.leq.br - Fone: (91) 3821-1205 

Membro Membro 

Asslnado de forma digital 
LEONIDAS por LEONIDAS RODRIGUES 

DASILVA 
RODRIGUES DA SILVA UNIOR:68843860291 
JUNIOR:68843860 g:,,. adodo1s.os.11 

/ 12:54:16-03'00' 

Presidente 

Aos quatro dias de maio de dois mile dezoito, reuniu-se a Comlssao institufda pela 
Portaria n° 007/2018, composta por Flavio Benedito Araujo Sales - Presidente, 
Leonidas Rodrigues da Silva Junior - Membro e lvaldo Ney Carvalho da Silva - 
Membro, para o encerramento dos trabalhos referente a reallzacao do inventarlo 
flsico de bens m6veis e im6veis da Camara Municipal de Peixe-Boi - PA, no 
exercfcio de 201712018, na Secretaria desta Casa Legislativa, as 09 horas e 30 
minutos, onde- conclui que: A Carga Patrimonial foi devidamente identificada 
pautando pelo zelo e eflcacla que o evento mereceu. Foi feito tombamento e 
gerenciamento patrimonial, no atendimento das legisla9oes pertinentes, em especial 
da lei 4.320/64, que preve em seu art. N.0 94, registros analfticos de todos os bens 
de carater permanente, com lndlcacao dos elementos necessarlos para a perfeita 
caracterlzacao de cada um deles e dos agentes responsavels pela sua guarda e 
adrninistracao. Segue em anexo a relacao de Bens moveis inservfveis, (Anexo I), e o 
(Anexo II) referente ao encerramento do lnventarlo dos Bens Patrimoniais da 
Camara Municipal de Peixe-Boi - PA, no exercfcio de 2017/2018. 

FLAVIO BENE DITO Asslnado de forma digital por 
FLAVIO BENEDITO ARAUJO 

ARAUJO \~ALES:00422579211 
SALES:00422579 1--~;~:.: 201s.os.11 12:s9:02 

Ata de Enceramento da comtssao de 
tnventarlo e Reavallacao de bens m6veis e 
im6veis do Poder Legislativo. 

Republlca Federativa do Brasil 
Estado do Para 

Poder Legislativo 
Camara Municipal de Peixe-Boi 

CNPJ: 04.854.733/0001-44 
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PEIXE BOI 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES CATM 2024/2025 

 

FASE PREPARATÓRIA  

 

 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEIXE-BOI, e a 

COMISSÃO ADMINISTRATIVA DE TRANSIÇÃO DE MANDATO, nomeada nos termos da 

Portaria nº 036/2024, de 11 de outubro de 2024, representado pela Coordenadora, a 

Senhora Rafaela Sales de Souza, faz saber que na data de 12/10/2024, foram entregues 

e recebidos os documentos abaixo indicados, conforme detalhamento abaixo, a partir 

da execução da fase preparatória para transição de mandato. 

 

I - Vinculados ao Planejamento Orçamentário e Financeiro:  

 

a) Plano Plurianual – PPA (2022-2025); 

Meio físico e link: Lei no 746-2021-PPA-2022-2025.pdf - Google Drive  

 

b) Lei Orçamentária Anual – LOA para o exercício seguinte (2025); 

Meio físico e link: Lei nº 774, de 06 de dezembro de 2024-LOA-2025.pdf 

 

c) Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício seguinte (2025), contendo os 

Anexos de Metas e de Riscos Fiscais, nos termos do art. 4º da Lei Complementar nº 

101/2000. 

Meio físico e link: Lei-no-772-2024-de-02-de-julho-de-2024-LDO-2025.pdf  

 

II - Vinculados à Gestão Financeira e Orçamentária:  

a) demonstrativos dos saldos financeiros disponíveis transferidos do exercício findo 

para o seguinte ou do final do mandato para o seguinte, por fontes ou destinações 

de recursos, correspondentes a: 

a.1 – termo de conferência caixa/banco; 

a.2 – relação de contas bancárias com respectivos saldos; 

a.3 – relação de convênios ou declaração de inexistência; 

b) demonstrativo de restos a pagar, referentes ao exercício financeiro findo e aos cinco 

anteriores: OBS – não houve. 

 

d) cópia do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do segundo quadrimestre, com todos os 

seus anexos obrigatórios: 

e)  

meio físico e link: Relatório de Gestão Fiscal - RGF | Câmara Municipal de Peixe-Boi 

- PA  

 

https://drive.google.com/file/d/1LJlx3Q73_DN6ewn0IicIQJsY5f8fg7X9/view
https://2d1f75d840d64ee518aca7133675dac6.cdn.bubble.io/f1734717886705x920828005588129300/Lei%20n%C2%BA%20774%2C%20de%2006%20de%20dezembro%20de%202024-LOA-2025.pdf
https://peixeboi.pa.leg.br/wp-content/uploads/2024/07/Lei-no-772-2024-de-02-de-julho-de-2024-LDO-2025.pdf
https://portal.cr2.co/planejamento_prestacao/planejamento-e-presta%C3%A7%C3%A3o-de-contas-1266?entidade=cm-peixe-boi&modulo=Relat%C3%B3rio%20de%20Gest%C3%A3o%20Fiscal%20-%20RGF
https://portal.cr2.co/planejamento_prestacao/planejamento-e-presta%C3%A7%C3%A3o-de-contas-1266?entidade=cm-peixe-boi&modulo=Relat%C3%B3rio%20de%20Gest%C3%A3o%20Fiscal%20-%20RGF
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III - Vinculados à Gestão Patrimonial: 

inventário patrimonial dos bens móveis, imóveis, intangíveis do exercício do ano 

anterior ao ano de transição do mandato, juntamente com as aquisições, incorporações 

e baixas do exercício de 2024; Link: inventario-imoveis-2025.pdf e link: Bens Móveis de 

2017 

IV - Vinculados à Gestão de Pessoas e Previdenciária: 

relação do quadro de servidores existentes no mês antecedente à transmissão do 

mandato, discriminando nome, cargo/função, lotação e remuneração – Link: Layout | 

Transparência 

  

V - Vinculados à Gestão Administrativa: 

relação dos procedimentos licitatórios em curso, o que inclui as dispensas e 

inexigibilidades e de contratos administrativos. Link: Licitações | Câmara Municipal de 

Peixe-Boi - PA e Contratos | Câmara Municipal de Peixe-Boi - PA  

 

VI – Vinculados à Gestão da Tecnologia da Informação: 

relação dos programas (softwares) utilizados pela administração pública, 

destacadamente: portal da transparência, contabilidade e folha de pagamento.  

 

Nesta oportunidade, o departamento de Controle Interno da Câmara Municipal de 

Peixe-boi, informa e declara que durante o período de 12/11/2024 a 30/11/2024, 

adotou as providências estabelecidas pelos incisos II a VI, do art. 4º, da IN n.º 

4/2024/TCMPA, em cumprimento aos seus deveres e prerrogativas funcionais. 

 

Este Termo de Recebimento é elaborado em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, 

ficando a primeira via com a diretora de Controle Interno da Câmara de Municipal de 

Peixe boi, a segunda com o Coordenador do sucedido na CATM, a terceira com o 

Presidente da Câmara Municipal e a quarta será juntada ao Relatório Final da citada 

Comissão.  

Cidade de Peixe boi -PA, 12 de outubro de 2024. 

 

 

Rafaela Sales de Souza 

Coordenadora  

RAFAELA SALES DE 
SOUZA:• • • • • • • • • • •

Assinado de forma digital por RAFAELA 
SALES DE SOUZA:• • • • • • • • • • •  
Dados: • • • • .• • .• •  • • :• • :• •  -• • '• • '

https://peixeboi.pa.leg.br/wp-content/uploads/2025/03/inventario-imoveis-2025.pdf
https://peixeboi.pa.leg.br/wp-content/uploads/2025/01/Relatorio-de-Avaliacao-Consolidado-de-2024.pdf
https://peixeboi.pa.leg.br/wp-content/uploads/2025/01/Relatorio-de-Avaliacao-Consolidado-de-2024.pdf
https://transparencia.layoutsistemas.com.br/inicio
https://transparencia.layoutsistemas.com.br/inicio
https://portal.cr2.co/licitacoes_contratos/licita%C3%A7%C3%B5es-contratos-conv%C3%AAnios-transfer%C3%AAncias-volunt%C3%A1rias-e-obras-980?entidade=cm-peixe-boi&modulo=Licita%C3%A7%C3%B5es
https://portal.cr2.co/licitacoes_contratos/licita%C3%A7%C3%B5es-contratos-conv%C3%AAnios-transfer%C3%AAncias-volunt%C3%A1rias-e-obras-980?entidade=cm-peixe-boi&modulo=Licita%C3%A7%C3%B5es
https://portal.cr2.co/licitacoes_contratos/licita%C3%A7%C3%B5es-contratos-conv%C3%AAnios-transfer%C3%AAncias-volunt%C3%A1rias-e-obras-981?entidade=cm-peixe-boi&modulo=Contratos
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PEIXE BOI 

 

 

ATA DE REUNIÃO DA CATM 2024/2025 – Registro nº 01/2024 

 

 

Data: 12 de outubro de 2024 Hora de Início: 08:30 Hora de Término: 12:00 

 Local: Sala do Controle Interno da Câmara Municipal de Peixe boi 

 PRESENTES: 

1. Rafaela Sales de Souza - Coordenadora pelo Vereador-Presidente Sucedido  

2. Wallace Costa Cavalcante – Assessor Jurídico. 

3. Albenizio Ruy Costa Cavalcante - Contador. 

4. Leônidas Rodrigues da Silva Junior - Tesoureiro 

  

PAUTA DA REUNIÃO:  

1. Abertura e Verificação de Quórum - A Coordenadora Rafaela Sales de Souza abriu a reunião 

às 08:30, verificando a presença dos membros listados acima e constatando a existência de 

quórum para deliberações.  

2. Leitura e Aprovação da Ata Anterior - Foi informado não haver leitura da ata da reunião 

anterior, haja vista que esta, seria a primeira reunião da comissão.  

3. Entrega e Recebimento de Informações e Documentos   

Conforme orientação da IN nº 04/2024-TCM-PA, o departamento de Controle Interno do Legislativo 

fez a entrega a esta comissão, das informações e documentos apontados no art. 42 da referida 

Instrução, conforme termo de recebimento.   

 

Diligências Realizadas: 

Em diligência realizada pela CATM: Foi constatada a presença de arquivo físico de prestação de 

contas dos exercícios de 2013 em diante, além dos sistemas de contabilidade e folhas de pagamento, 

nos servidores do legislativo com respectivas senhas de acesso, além de arquivos referentes a folhas 

de pagamento, Fichas cadastrais dos servidores e Arquivos físicos dos processos licitatórios e ou 

dispensa e inexigibilidades e de bens. Todos os documentos foram devidamente conferidos e 

aprovados pelos membros da comissão. Dando prosseguimento passou-se a discussão sobre a 

estrutura e conteúdo do Relatório Final de Transição, com definição dos responsáveis pela 

elaboração de cada seção do relatório com cronograma para a sua conclusão.  

Após a conferência e aprovação dos documentos Recebimentos, ficou acordado a próxima reunião 

com prazo final até dia 30 de janeiro de 2025 ou até a conclusão dos trabalhos, na Sala do Controle 

Interno da Câmara Municipal, para deliberação e entrega do Relatório Final.  
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 Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 12:00 horas, com a lavratura desta ata que 

segue assinada por todos os presentes, em 03 (três) vias de igual teor e forma, ficando uma via 

arquivada na CATM, visando a instrução do Relatório Final e as demais vias distribuídas entre os 

Coordenadores da Comissão. 

 

 

 

Rafaela Sales de Souza 

Coordenadora. 

 

 

Wallace Costa Cavalcante 

Membro 

 

 

Albenizio Ruy Costa Cavalcante 

Membro 

 

 

Leônidas Rodrigues da Silva Junior 

Membro 

 

RAFAELA SALES DE 
SOUZA:• • • • • • • • • • •

Assinado de forma digital por RAFAELA 
SALES DE SOUZA:• • • • • • • • • • •  
Dados: • • • • .• • .• •  • • :• • :• •  -• • '• • '

ALBENIZIO RUY COSTA 
CAVALCANTE:• • • • • • • • • • •

Assinado de forma digital por ALBENIZIO 
RUY COSTA CAVALCANTE:• • • • • • • • • • •  
Dados: • • • • .• • .• •  • • :• • :• •  -• • '• • '

LEONIDAS RODRIGUES DA 
SILVA JUNIOR:• • • • • • • • • • •

Assinado de forma digital por LEONIDAS 
RODRIGUES DA SILVA 
JUNIOR:• • • • • • • • • • •  
Dados: • • • • .• • .• •  • • :• • :• •  -• • '• • '

WALLACE COSTA 
CAVALCANTE

Assinado de forma 
digital por WALLACE 
COSTA CAVALCANTE
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PEIXE BOI 

 

 

ATA DE REUNIÃO DA CATM 2024/2025 – Registro nº 02/2025 

 

 

Data: 28 de janeiro de 2025 Hora de Início: 08:30 Hora de Término: 12:00 

 Local: Sala do Controle Interno da Câmara Municipal de Peixe boi 

 PRESENTES: 

1. Rafaela Sales de Souza - Coordenadora pelo Vereador-Presidente Sucedido  

2. Wallace Costa Cavalcante – Assessor Jurídico. 

3. Albenizio Ruy Costa Cavalcante - Contador. 

4. Leônidas Rodrigues da Silva Junior – Tesoureiro 

5. Maria Milena Oliveira Lima - Coordenadora pelo Vereador-Presidente Sucessor 

 

Obs: Foram mantidos pelo Presidente Sucessor: Assessor Jurídico Senhor Wallace; Assessor 

Contábil senhor Albenizio para compor a comissão sucessora, nos termos da Portaria 001-

A/2025. 

  

PAUTA DA REUNIÃO:  

1. Abertura e Verificação de Quórum - A Coordenadora Rafaela Sales de Souza abriu a reunião 

às 08:30, verificando a presença dos membros listados acima e constatando a existência de 

quórum para deliberações.  

2. Leitura e Aprovação da Ata Anterior - Foi efetuada leitura da ata da reunião anterior, tendo 

sido aprovada por unanimidade pela comissão.  

3. Entrega e Recebimento de Informações e Documentos   

Conforme orientação da IN nº 04/2024-TCM-PA, o departamento de Controle Interno do Legislativo 

fez a entrega a esta comissão, das informações e documentos apontados no art. 42 da referida 

Instrução, conforme termo de recebimento, que foram devidamente conferidos e aprovados pelos 

membros presentes.   

 

Após a conferência e aprovação dos documentos Recebimentos, foram considerados concluídos os 

trabalhos da comissão com a autorização de emissão e entrega do Relatório Final.  

 Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às 12:00 horas, com a lavratura desta ata que 

segue assinada por todos os presentes, em 03 (três) vias de igual teor e forma, ficando uma via 

arquivada na CATM, visando a instrução do Relatório Final e as demais vias distribuídas entre os 

Coordenadores da Comissão. 
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Rafaela Sales de Souza 

Coordenadora 

 

 

Maria Milena Oliveira Lima. 

Coordenadora 

 

 

Wallace Costa Cavalcante 

Membro 

 

 

Albenizio Ruy Costa Cavalcante 

Membro 

 

 

Leônidas Rodrigues da Silva Junior 

Membro 

 

RAFAELA SALES DE 
SOUZA:• • • • • • • • • • •

Assinado de forma digital por 
RAFAELA SALES DE 
SOUZA:• • • • • • • • • • •  
Dados: • • • • .• • .• •  • • :• • :• •  -• • '• • '

ALBENIZIO RUY COSTA 
CAVALCANTE:• • • • • • • • •
• •

Assinado de forma digital por 
ALBENIZIO RUY COSTA 
CAVALCANTE:• • • • • • • • • • •  
Dados: • • • • .• • .• •  • • :• • :• •  -• • '• • '

LEONIDAS RODRIGUES DA 
SILVA JUNIOR:• • • • • • • • • • •

Assinado de forma digital por 
LEONIDAS RODRIGUES DA SILVA 
JUNIOR:• • • • • • • • • • •  
Dados: • • • • .• • .• •  • • :• • :• •  -• • '• • '

MARIA MILENA OLIVEIRA 
LIMA:• • • • • • • • • • •

Assinado de forma digital por 
MARIA MILENA OLIVEIRA 
LIMA:• • • • • • • • • • •  
Dados: • • • • .• • .• •  • • :• • :• •  -• • '• • '

WALLACE COSTA 
CAVALCANTE

Assinado de forma 
digital por WALLACE 
COSTA CAVALCANTE


